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Exercicio: 2009
DITR. RETIFICACAO DE DECLARACAO.

A retificacdo de declaragdo ndo é possivel de ser feita no curso do contencioso
fiscal. Apenas quando decorrente de mero erro de preenchimento e aponta para
uma retificagdo de oficio do langamento.

DAS AREAS DE PRESERVACAO PERMANENTE E COBERTA POR
FLORESTAS NATIVAS.

As areas ambientais do imovel, além de cumprirem aos requisitos para o seu
reconhecimento devem ser objeto de declaracdo na DITR que ndo pode ser
retificada nessa instancia administrativa de julgamento.

DA AREA DE RESERVA LEGAL. SUMULA CARF N° 122.

A averbaco da Area de Reserva Legal (ARL) na matricula do imével em data
anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentacdo do Ato
declaratério Ambiental (ADA).

DA AREA DE PASTAGENS.

Deve ser comprovada, por meio de documentos habeis, a existéncia de rebanho
no imdvel objeto da lide, deverd ser mantida a glosa da area de pastagem
declarada para o exercicio de 2009, observada a legislacao de regéncia.

DO VALOR DA TERRA NUA (VTN) - SUBAVALIACAO.

Para fins de revisdo do VTN arbitrado pela fiscalizagdo, com base em Laudo de
Avaliacdo apresentado pelo contribuinte, exige-se a apresentacdo de novo
Laudo, emitido por profissional habilitado, com ART devidamente anotada no
CREA, que atenda aos requisitos essenciais das Normas da ABNT (NBR
14.653-3), demonstrando a ocorréncia de erro material ou metodol6gico no
primeiro laudo apresentado, de modo a descaracterizad-lo como documento
habil para fins de tal arbitramento.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.



  13609.721757/2014-47 2201-009.071 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 12/08/2021 PAULO DE TARSO FLECHA DE LIMA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 22010090712021CARF2201ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)
 Exercício: 2009
 DITR. RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO.
 A retificação de declaração não é possível de ser feita no curso do contencioso fiscal. Apenas quando decorrente de mero erro de preenchimento e aponta para uma retificação de ofício do lançamento.
 DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E COBERTA POR FLORESTAS NATIVAS.
 As áreas ambientais do imóvel, além de cumprirem aos requisitos para o seu reconhecimento devem ser objeto de declaração na DITR que não pode ser retificada nessa instância administrativa de julgamento.
 DA ÁREA DE RESERVA LEGAL. SÚMULA CARF N° 122.
 A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA).
 DA ÁREA DE PASTAGENS.
 Deve ser comprovada, por meio de documentos hábeis, a existência de rebanho no imóvel objeto da lide, deverá ser mantida a glosa da área de pastagem declarada para o exercício de 2009, observada a legislação de regência.
 DO VALOR DA TERRA NUA (VTN) - SUBAVALIAÇÃO.
 Para fins de revisão do VTN arbitrado pela fiscalização, com base em Laudo de Avaliação apresentado pelo contribuinte, exige-se a apresentação de novo Laudo, emitido por profissional habilitado, com ART devidamente anotada no CREA, que atenda aos requisitos essenciais das Normas da ABNT (NBR 14.653-3), demonstrando a ocorrência de erro material ou metodológico no primeiro laudo apresentado, de modo a descaracterizá-lo como documento hábil para fins de tal arbitramento.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para determinar o recálculo do tributo devido considerando a ARL averbada e, ainda, o VTN calculado pelo laudo de avaliação apresentado, vencidos os conselheiros Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, que deu provimento parcial em maior extensão e Carlos Alberto do Amaral Azeredo, que deu provimento parcial em menor extensão.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Douglas Kakazu Kushiyama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho, Debora Fofano dos Santos, Savio Salomao de Almeida Nobrega (suplente convocado(a)), Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que julgou procedente o lançamento de Imposto Territorial Rural - ITR, acrescido de multa e juros de mora.
Peço vênia para transcrever o relatório produzido na decisão recorrida:
Pela Notificação de Lançamento nº (...), de fls. (...), do exercício de (...), emitida em (...), o contribuinte identificado no preâmbulo foi intimado a recolher o crédito tributário, no montante de (...), referente ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR), acrescido de multa lançada (75%) e juros de mora, tendo como objeto o imóvel denominado (...)�(...), com área declarada de (...) ha, localizado no município de (...).
A ação fiscal, proveniente dos trabalhos de revisão interna da DITR/(...), incidente em malha valor, iniciou-se com o Termo de Intimação Fiscal nº (...) (fls. (...)). Por meio do referido Termo, solicitou-se ao contribuinte que apresentasse, além dos documentos inerentes à comprovação dos dados cadastrais relativos a sua identificação e do imóvel (matrícula atualizada e CCIR/INCRA), os seguintes documentos:
- notas fiscais do produtor; notas fiscais de insumos; certificado de depósito (em caso de armazenagem de produto); contratos ou cédulas de crédito rural; outros documentos que comprovem a área plantada no período de (...);
- laudo técnico de uso do solo, elaborado por profissional habilitado, com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), recomendando expressamente a recuperação do solo, com data de emissão anterior ao início do período de descanso, nos termos do art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 256/2002;
- fichas de vacinação expedidas por órgão competente, acompanhadas das notas fiscais de aquisição de vacinas; demonstrativo de movimentação de gado/rebanho (DMG/DMR emitidos pelos Estados); notas fiscais de produtor referente a compra/venda de gado, para comprovação do rebanho existente no período de (...);
- Laudo de Avaliação do Valor da Terra Nua do imóvel emitido por engenheiro agrônomo ou florestal, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT com grau de fundamentação e precisão II, com Anotação de Responsabilidade Técnica � ART registrada no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia � Crea, contendo todos os elementos de pesquisa identificados e planilhas de cálculo e preferivelmente pelo método comparativo direto de dados de mercado. Alternativamente, o contribuinte poderá se valer de avaliação efetuada pelas Fazendas Públicas Estaduais (exatorias) ou Municipais, assim como aquelas efetuadas pela Emater, apresentando os métodos de avaliação e as fontes pesquisadas que levaram à convicção do valor atribuído ao imóvel. Tais documentos devem comprovar o VTN na data de 1º de janeiro de 2009, a preço de mercado. A falta de comprovação do VTN declarado ensejará o arbitramento do valor da terra nua, com base nas informações do Sistema de Preços de Terra � SIPT da RFB, nos termos do artigo 14 da Lei nº 9.393/96, pelo VTN/ha do município de localização do imóvel para 1º de janeiro de 2009 no valor de R$: 
? Cultura/Lavoura (...)
? Campos (...)
? Pastagem/Pecuária (...)
? Matas (...)
Foram apresentados os documentos de fls. (...).
Procedendo a análise e verificação dos documentos recebidos e dos dados constantes na DITR/(...), a Autoridade Fiscal glosou integralmente as áreas de produtos vegetais ((...) ha), em descanso ((...)ha) e de pastagens ((...)ha); glosou o valor das culturas/pastagens, de R$ (...); além de desconsiderar o VTN declarado de R$ (...) (R$ (...)/ha), arbitrando o valor de R$ (...) (R$ (...)/ha), apurado com base no Laudo de Avaliação de fls. (...), fornecido pelo contribuinte na fase de intimação, com conseqüente aumento do VTN tributável e da alíquota de cálculo, esta devido à redução do grau de utilização que passou de 82,5% para 0,0%, resultando no imposto suplementar de R$ (...), conforme demonstrativo de fls. 05.
A descrição dos fatos e os enquadramentos legais das infrações, da multa de ofício e dos juros de mora constam às fls. (...).
Da Impugnação
O contribuinte foi intimado e impugnou o auto de infração, e fazendo, em síntese, através das alegações a seguir descritas:
Cientificado do lançamento em (...) (fl. (...)), o contribuinte, por meio de seu procurador (fls. 102), apresentou a impugnação de fls. 85/101, em (...) (fls. (...)), exposta nesta sessão. Em síntese, alegou e requereu o seguinte:
- fez breve relato da ação fiscal;
- informa que a DITR/(...) foi apresentada com diversos erros, tendo sido elaborada por terceiros, sem sua presença, isto por ter sido feita eletronicamente e enviada por internet;
- ressalta que o Laudo de Avaliação apresentado na fase de fiscalização não serve para dar suporte ao lançamento, uma vez que não retrata a realidade do imóvel, já que não houve a classificação das áreas;
- o imóvel é composto, em grande parte, de área ondulada, com declividade de 45º, com grotas, ribeirões e rio, cujas áreas são consideradas como sendo de preservação permanente;
- o laudo apresentado junto com a impugnação fornece as seguintes áreas:
? Pastagens formadas (...)ha
? Pastagens nativas (...) ha
? Capineiras (forrageira) (...) ha
? Benfeitorias (...) ha
? Reserva legal averbada (...) ha
? APP (...) ha
? Floresta nativa (...)ha
- ressalta que a área de floresta nativa está sendo utilizada como pastagens, já que durante parte do ano o rebanho ocupa essa área, que não atinge a declividade de 45º;
- o imóvel possui as áreas de preservação permanente e de reserva legal demarcadas, estando essa última averbada junto à matrícula do imóvel;
- faz citação do art. 2º da Lei nº 4.771/65, para referendar seus argumentos;
- entende que já é pacífico o entendimento do CARF de que a falta de apresentação ou apresentação intempestiva do ADA não é fundamento válido para glosa de áreas ambientais, além de que essas áreas não estão mais sujeitas à prévia comprovação, conforme art. 10, § 7º, da Lei nº 9.393/96;
- faz citação de julgados do CARF e de Tribunais para fundamentar suas alegações;
- informa que o imóvel é tão somente utilizado com a pecuária, sendo que possui 388,5158 ha de pastagens plantadas, 399,0501 ha de pastagens nativas e 6,0 ha de plantadas com forrageira de corte;
- durante o ano de (...), essas áreas foram utilizadas para a criação de 253 animais bovinos, conforme extrato de vacinação emitido pelo Instituto Mineiro de Agropecuária de Minas Gerais;
- esclarece que o rebanho estava cadastrado na sociedade empresária Renascença Agropecuária Ltda, de sua propriedade, conforme comprova o respectivo Contrato Social;
- esclarece, ainda, que o referido extrato de vacinação consta como sendo �Fazenda Renascença�, que é o nome de denominação do local do imóvel, conforme consta no Laudo de Avaliação;
- com isso, conclui que o imóvel possui 100% de grau de utilização, conforme minuta de declaração em anexo;
- reconhece que o VTN declarado estava abaixo do valor de mercado, entretanto, o Laudo de Avaliação apresentado à fiscalização não serve como prova do VTN, uma vez que não classificou as áreas do imóvel;
- ressente-se do fato de o Auditor-Fiscal ter apurado um VTN de R$ (...), sem, contudo, demonstrar como chegou a esse valor;
- o Laudo ora apresentado demonstra que o VTN do imóvel é de R$ (...);
- informa que elaborou uma minuta da declaração de ITR, onde indica as áreas ambientais e o novo VTN, conforme Laudo de Avaliação, resultando em um imposto a pagar de R$ (...), que subtraído daquele declarado e pago, resulta em um imposto suplementar de R$ (...), valor este que deverá ser desmembrado do processo para controle e cobrança em separado;
- por fim, requer:
1. seja a Notificação de Lançamento desconsiderada, uma vez que houve, de fato, um erro lamentável nas informações prestadas na DITR/(...), além de que sejam consideradas isentas as áreas de reserva legal e de preservação permanente, e que as áreas de pastagens, devidamente comprovadas com rebanho bovino, seja considerada conforme documentação anexa, bem como que seja mantido o VTN somente em relação a sua majoração, nos termos expostos e de acordo com o Laudo que segue anexo à impugnação;
2. seja apreciada toda a documentação apresentada, bem como protesta pela juntada de novos documentos e produção de outras provas, caso seja necessário, inclusive o ADA, de modo que seja constatada a verdade, o que resultará na cobrança do imposto de acordo com a realidade do imóvel.
É o relatório.
Da Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento 
Quando da apreciação do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou procedente a autuação, conforme ementa abaixo (fls(...)):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: (...)
DA REVISÃO DE OFÍCIO - ERRO DE FATO.
A revisão de ofício de dados informados pelo contribuinte na sua DITR somente cabe ser acatada quando comprovada nos autos, com documentos hábeis, a hipótese de erro de fato, observada a legislação aplicada a cada matéria.
DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, DE RESERVA LEGAL E COBERTA POR FLORESTAS NATIVAS.
As áreas ambientais do imóvel, inclusive a área de reserva legal comprovadamente averbada à margem da matrícula do imóvel, somente são excluídas da tributação do ITR, quando comprovado que as mesmas foram objeto de Ato Declaratório Ambiental - ADA, protocolado tempestivamente no IBAMA.
DA ÁREA DE PASTAGENS.
Não comprovada, por meio de documentos hábeis, a existência de rebanho no imóvel objeto da lide, deverá ser mantida a glosa da área de pastagem declarada para o exercício de 2009, observada a legislação de regência.
DO VALOR DA TERRA NUA (VTN) - SUBAVALIAÇÃO.
Para fins de revisão do VTN arbitrado pela fiscalização, com base em Laudo de Avaliação apresentado pelo contribuinte, exige-se a apresentação de novo Laudo, emitido por profissional habilitado, com ART devidamente anotada no CREA, que atenda aos requisitos essenciais das Normas da ABNT (NBR 14.653-3), demonstrando, de forma convincente, a ocorrência de erro material ou metodológico no primeiro laudo apresentado, de modo a descaracterizá-lo como documento hábil para fins de tal arbitramento.
DAS ÁREAS DE PRODUTOS VEGETAIS E EM DESCANSO - MATÉRIAS NÃO IMPUGNADAS.
Considera-se matéria não impugnada a glosa integral das áreas de produtos vegetais e em descanso, por não ter sido expressamente contestado nos autos, nos termos da legislação processual vigente.
DA INSTRUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA. 
A impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar e que comprovem as alegações de defesa, precluindo o direito de o Contribuinte fazê-lo em outro momento processual.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Do Recurso Voluntário
O contribuinte, devidamente intimado da decisão da DRJ, apresentou o recurso voluntário alegando em apertada síntese: (a) decadência; (b) área de reserva legal devidamente averbada no registro de imóveis; e (c) área de preservação permanente e de floresta (d) área de pastagem e (e) determinação do Valor de Terra Nua - VTN. 
Nos termos do 1º do art. 47 do Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, o presente processo é paradigma do lote de recursos repetitivos.
Este recurso compôs lote sorteado para este relator em Sessão Pública.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.
Recurso Voluntário
O presente Recurso Voluntário foi apresentado no prazo a que se refere o artigo 33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conheço em parte e passo a apreciá-lo.
Decadência
O recorrente alega que o presente auto de infração estaria decaído, nos seguintes termos:
Como se sabe, o ITR está sujeito ao lançamento por homologação (art. 10 da Lei n. 9.393/963), de modo que prazo decadencial de 5 anos para constituição dos créditos a ele atinentes deve ser contado a partir da data de ocorrência do fato gerador (art. 150, §4° do CTN), desde que tenha ocorrido antecipação do pagamento (REsp Repetitivo n. 973.733/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 12/08/2009, de aplicação obrigatória por esse Conselho, nos termos do art. 62, §2° do RICARF).
No caso concreto, o lançamento diz respeito ao exercício de 2009 (fl. 2) e houve pagamento antecipado do tributo (doc. 04), razão por que o prazo decadencial de 5 anos começou a ser contato em 01/01/2009 (art. 1° da Lei n. 9.93/96) e se esgotou em 31/12/2013. Portanto, quando o lançamento foi notificado ao sujeito passivo, em 21/11/2014 (fl. 84), os créditos estavam extintos pela decadência (art. 156, V do CTN).
Entretanto, verifica-se dos presentes autos que a declaração do ITR (DITR) apresentada foi entregue no dia 23/08/2013 (fl. 2):

No caso, ainda, não há a devida comprovação do pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 4° do Código Tributário Nacional. Por outro lado, é possível concluir que o pagamento foi feito depois do termo de início da contagem do prazo decadencial a que alude o dispositivo mencionado, de modo que a contagem do prazo decadencial para o presente caso, deve levar em consideração o disposto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional e portanto, o crédito tributário em discussão não se encontra decaído.
Área de reserva legal devidamente averbada no registro de imóveis; 
Área de preservação permanente e de área de floresta
Da Retificação de declaração 
O Recorrente pleiteou que esta autoridade julgadora reconhecesse que a área real do imóvel era menor do que aquela efetivamente declarada pela Recorrente em sua DITR. 

Como se verifica de sua DITR, as áreas que quer ver reconhecida foram declaradas como 0,00 e não há nos autos cópias das DITR de anos anteriores ou posteriores a comprovar que há erro de digitação e que tal erro não é objeto de contestação em outros processos.
Contudo, o erro alegado pelo recorrente não foi comprovado à saciedade de modo que não pode ser reconhecido para ajustar a área total do imóvel efetivamente declarada pelo Recorrente.
Transcrevo recente precedente desta Turma sobre o tema:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)
Exercício: 2008
(...)
DITR. RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO. .
Incabível a retificação de declaração no curso do contencioso fiscal quando a alteração pretendida não decorre de mero erro de preenchimento, mas aponta para uma retificação de ofício do lançamento.
(...)
(acórdão nº 2201-005.517; data do julgamento: 12/09/2019)
No corpo do voto do acórdão acima mencionado, o Ilustre Relator, Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, expôs os fundamentos sobre a matéria, com os quais concordo e utilizo-me como razões de decidir:
No que tange ao pleito de retificação de declaração para considerar APP apurada em laudo apresentado, a leitura integrada dos art. 14 e 25 do Decreto 70.235/72 permite concluir que a fase litigiosa do procedimento fiscal se instaura com a impugnação, cuja competência para julgamento cabe, em 1ª Instância, às Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento e, em 2ª Instância, ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
Tal conclusão é corroborada pelo art. 1º do Anexo I do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, que dispõe expressamente que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, órgão colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância, bem como os recursos de natureza especial, que versem sobre a aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
Assim, a competência legal desta Corte para se manifestar em processo de exigência fiscal está restrita à fase litigiosa, que não se confunde com revisão de lançamento.
O Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66) dispõe, em seu art. 149 que o lançamento e efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa. Já o inciso III do art. 272 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430/2017, preceitua que compete às Delegacias da Receita Federal do Brasil a revisão de ofício de lançamentos.
Neste sentido, analisar, em sede de recurso voluntário, a pertinência de retificação de declaração regularmente apresentada pelo contribuinte, a menos que fosse o caso de mero erro de preenchimento, seria fundir dois institutos diversos, o do contencioso administrativo, este contido na competência de atuação deste Conselho, e o da revisão de ofício, este contido na competência da autoridade administrativa, o que poderia macular de nulidade o aqui decidido por vício de competência.
Com relação área de preservação permanente e área de floresta, não restou devidamente comprovado o erro de fato, de modo que não prospera a alegação do contribuinte quanto a estes pontos.
Por outro lado, quanto a área de reserva legal averbada, verifica-se pela possibilidade de acolhimento do pleito do contribuinte uma vez que é possível aferir que houve erro de fato, uma vez que houve a averbação da área de reserva legal no registro de imóveis anterior ao lançamento, de modo que deve ser aplicada a Súmula CARF n° 122:
Súmula CARF nº 122
A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA). (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Merece destaque o que constou da decisão recorrida:
Quanto à área de reserva legal requerida de 309,2 ha, a primeira exigência - averbação da área de reserva legal à margem da matrícula do imóvel no registro de imóveis competente -, de caráter específico, encontra-se prevista originariamente no art. 16, § 8º, da Lei nº 4.771/1965 (Código Florestal), que deveria ter sido realizada até a data de ocorrência do fato gerador do correspondente exercício, qual seja, 01/01/2009, nos termos do art. 144 do CTN c/c o art. 1º, caput, da Lei nº 9.393/1996 e conforme indicado expressamente no parágrafo 1º do art. 12 do Decreto nº 4.382, de 19 de setembro de 2002 (Regulamento do ITR).
No presente caso, o contribuinte comprovou nos autos a averbação tempestiva, à margem das matrículas do imóvel, de nº 1.955 (especificamente às fls. 113), com a averbação de uma área de 21,0 ha, conforme AV-03-1.955, de 13/11/2001; da mesma forma, o de matrícula nº 1.956 (especificamente às fls. 117), com a averbação de uma área de 288,2 ha, conforme AV-01-1.956, de 02/05/2001. Assim, foi averbada, tempestivamente, junto às matrículas que compõem o imóvel, uma área de reserva legal de 309,2 ha, conforme requerido pelo contribuinte.
Sendo assim, deve ser reconhecida a área de reserva legal de 309,2 ha, nos termos do que dispõe a Súmula CARF n° 122.
Área de pastagem 
Com relação à área de pastagem, melhor sorte não teve o recorrente, pois não apresentou novos elementos e por tal razão, transcrevo o trecho da decisão recorrida, que tratou muito bem deste tema e cujas razões, com as quais concordo e me utilizo como razão de decidir:
(...)
No que diz respeito às áreas de produtos vegetais (200,0 ha), em descanso (450,0 ha) e de pastagens (568,0 ha), é possível verificar que o impugnante apenas se manifestou sobre as pastagens, já que, no lugar das outras, requereu áreas ambientais, além de afirmar, às fls. 98, que o imóvel é utilizado tão somente com pecuária.
Pois bem, para comprovação de uma área de pastagens, considerando o art. 25 da IN/SRF nº 256/2002, observado o anexo I dessa mesma Instrução Normativa, conforme previsto na alínea �b�, V, § 1º, art. 10 da Lei nº 9.393/96, a área efetivamente utilizada com Atividade Pecuária, a ser considerada para efeito de apuração do Grau de Utilização do imóvel, será a menor entre a declarada/requerida e a área calculada, obtida pelo quociente entre a quantidade de cabeças do rebanho ajustada, desde que comprovada, e o índice de lotação mínima, que no caso é de 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) cabeça de animais de grande porte por hectare (0,25 cab/hec), fixado para a região onde se situa o imóvel, nos termos da Instrução Especial INCRA nº 019, de 28/05/1980.
Para a comprovação da existência da área de pastagens é necessária a apresentação de documentos referentes ao rebanho existente no período do ano-base anterior ao exercício do lançamento, como: Fichas de vacinação expedidas por órgão competente acompanhadas das notas fiscais de aquisição de vacinas; demonstrativo de movimentação de gado/rebanho (DMG/DMR emitidos pelos Estados); notas fiscais de produtor referente a compra/venda de gado; outros documentos que comprovem o apascentamento de animais na área de pastagens do imóvel.
Não obstante o Laudo de Avaliação de fls. 133/147, com ART de fls. 151, informar que no imóvel existiria uma área total de pastagens de 480,5 ha, área esta discriminada às fls. 142/143 [(pastagens formadas: 388,5 ha) + (pastagens nativas: 86,0 ha) + (capineiras: 6,0 ha)], cabe esclarecer que tal documento, por si só, não é hábil para comprovar a área de pastagens, pois o que importa é a comprovação da existência de animais apascentados no imóvel em 2008 (exercício 2009) e não a existência de áreas que possam ser utilizadas para tal atividade rural.
Às fls. 121, verifica-se o documento de comprovação de animais bovinos vacinados no ano base 2008 (exercício 2009), pertencentes à sociedade empresária Renascença Agropecuária Ltda (CNPJ 42.925.297/0001-46), que tem por sócio o contribuinte, refere-se ao imóvel denominado �Fazenda Renascença�, que o impugnante, especificamente às fls. 98/99, alega ser o nome de denominação do local onde se situa o imóvel sob análise.
Em pesquisa realizada junto ao banco de dados da RFB, especificamente no CAFIR (Cadastro de Imóveis Rurais), verificou-se que o impugnante, em 2009, possuía dois imóveis situados no município de Uruana de Minas-MG, sendo um deles o imóvel objeto da autuação, de NIRF 8.305.153-8 e área total de 1.506,7 ha, e outro imóvel, de NIRF 2.219.540-8, com área total de 2.618,5 ha, denominado �Fazenda Renascença�.
Reiterando, o imóvel denominado �Fazenda Renascença� não é o mesmo imóvel objeto da autuação, como informa o contribuinte. Inclusive, na DITR/2009 do citado
imóvel, foram declarados 780,0 ha como sendo área de pastagens.
Assim, diante dessa informação, constata-se a impossibilidade de aceitar o documento de fls. 121 como sendo comprobatório da área de pastagens do imóvel denominado �Fazenda Pasto dos Bois e Gibóia�, haja vista que o referido documento informa que o rebanho pertence à �Fazenda Renascença�, que teve, em 29/05/2008, 253 animais bovinos vacinados, e 50 animais, em 04/11/2008.
Sendo assim, essa quantidade de animais vacinados equivale ao rebanho médio de 152 animais de grande porte [(253+ 50): 2], que é considerado para ocupar uma área de pastagem de 608,0 ha, levando-se em consideração o índice de lotação mínima fixado para a região onde se situa o imóvel (0,25 cabeça por hectare), nos termos da legislação de regência aplicada à matéria (alínea �b�, inciso V, art. 10, da Lei nº 9.393/93, art. 25, incisos I e II da IN/SRF nº 0256/2002 e no art. 25 do Decreto nº 4.382/2002 � RITR).
No caso, esse rebanho não é suficiente nem mesmo para comprovar a área de pastagens do imóvel denominado �Fazenda Renascença�, que foi de 780,0 ha, quiçá para comprovar, também, o imóvel objeto da autuação, seja de 568,0 ha declarados ou de 480,5 ha indicados no Laudo de fls. 133/147, especificamente às fls. 142, para efeito de DITR/2009.
Considerando que no presente caso não houve a apresentação de documentos comprovando rebanho apascentado no imóvel no ano base de 2008 (exercício 2009) para justificar a área de pastagens declarada de 568,0 ha, ou mesmo a área requerida de 480,5 ha, conforme indicado no Laudo de fls. 133/147, permanece a glosa efetuada pela fiscalização, para efeito de DITR/2009.
Não há o que prover quanto a esta alegação. 
Determinação do Valor de Terra Nua � VTN. 
O recorrente alega que o laudo apresentado (fls. 18), tomou por base a avaliação do VTN entre os dias 01/01/2010 e 31/12/2010 e que o VTN lá constante remeteria ao exercício de 2011 e que refere-se a exercício diverso do constante dos presentes autos.
Por outro lado, o laudo apresentado às fls. 133/150, com Anotação de Responsabilidade Técnica � ART, fls. 151/152, refere-se expressamente que leva em conta o período compreendido entre os dias 01/01/2008 a 31/12/2008 e tomou por base os mesmos imóveis, no período compreendido entre 2005 e 2011, vejamos:
Laudo (fl. 18):

(...)
8.3 � Avaliação das Terras
Para determinação dos valores das diferentes classes de terras que compõe o imóvel, foram adotados os critérios descritos no item 8.1. Para fins de estabelecimento do preço da terra nua (sem qualquer interferência, ou seja, em estado bruto), realizou-se estudo de mercado, e apuração de valores de transações comerciais de imóveis com as mesmas características topológicas, hidrográficas e localização em relação a sede do município. Pelos valores apurados em escrituras lavradas no Cartório de Notas e Registro Civil da cidade de Uruana de Minas, Comarca de Arinos � MG, período compreendido entre 2005 e 2011 inclusive de áreas adquiridas pela Superintendência do Distrito Federal e Entorno do Instituto Nacional de Reforma Agrária � (INCRA-SR28/DFE), que tem jurisdição sobre aquele município, Os valores praticados, correspondem a:
B � Latossolo vermelho-amarelo, relevo plano, conhecido popularmente como Cerrado, terras estas aptas a pratica da agricultura e pastagem, totalmente mecanizavel: R$4.500,00 o hectare; ocupado por pastagens em regular estado de conservação;
C � Latossolos Vermelho Amarelo Distróficos cambissólicos, relevo ondulado a fortemente ondulado, impróprias para implantação de qualquer atividade econômica: R$ 250,00, ocupado por densa cobertura vegetal, e vegetação em avançado estágio de regeneração, indicado somente para a preservação e manutenção da vida silvestre.
D � Latossolo vermelho-amarelo, relevo ondulado, terras aptas para implantação de lavouras em cultivo manual ou pastagem, são solos que necessitam de intensas práticas conservacionistas pela declividade e risco de erosões: R$2.500,00 o hectare; estas áreas encontram-se ocupadas por pastagens degradadas;
Nestas condições, temos o valor global das terras que constituem o imóvel: R$3.053.267,10 (três milhões, cinquenta e três mil, duzentos e sessenta e sete reais e dez centavos).
8.4 � Avaliação Global da Propriedade
Valores das benfeitorias: R$ 609.310,00
Valore das terras: R$3.053.267,10
Laudo (fl. 133)

8.3 � Avaliação das Terras
Para determinação dos valores das diferentes classes de terras que compõe o imóvel, foram adotados os critérios descritos no item 8.1. Para fins de estabelecimento do preço da terra nua (sem qualquer interferência, ou seja, em estado bruto), acrescido dos valores desprendido para torna-la produtiva, realizou-se estudo de mercado, e apuração de valores de transações comerciais de imóveis com as mesmas características topológicas, hidrográficas e localização em relação a sede do município. Pelos valores apurados em escrituras lavradas no Cartório de Notas e Registro Civil da cidade de Uruana de Minas, Comarca de Arinos � MG, período compreendido entre 2005 e 2011 inclusive de áreas adquiridas pela Superintendência do Distrito Federal e Entorno do Instituto Nacional de Reforma Agrária � (INCRA-SR28/DFE), que tem jurisdição sobre aquele município, Os valores praticados, correspondem a:
B � Latossolo vermelho-amarelo, relevo plano a suavemente ondulado, conhecido popularmente como Cerrado, terras estas aptas a pratica da agricultura e pastagem, totalmente mecanizavel: R$4.000,00 o hectare; ocupado por pastagens em regular estado de conservação e capineiras;
C � Latossolos Vermelho Amarelo Distróficos cambissólicos, relevo ondulado a fortemente ondulado, impróprias para implantação de qualquer atividade econômica: R$ 250,00 o hectare, ocupado por densa cobertura vegetal, e vegetação em avançado estágio de regeneração, indicado somente para a preservação e manutenção da vida silvestre;
D � Latossolo vermelho-amarelo, relevo ondulado, terras aptas para implantação de lavouras em cultivo manual ou pastagem, são solos que necessitam de intensas práticas conservacionistas pela declividade e risco de erosões: R$2.500,00 o hectare; estas áreas encontram-se ocupadas por pastagens nativas e degradadas.
Nestas condições, temos o valor global das terras que constituem o imóvel: R$2.132.892,13 (dois milhões, cento e trinta e dois mil, oitocentos e noventa e dois reais e treze centavos).
8.4 � Avaliação Global da Propriedade
Valores das benfeitorias: R$ 314.080,00
Valore das terras: R$2.132.892,13
VALOR TOTAL DA PROPRIEDADE: R$2.446.972,13 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, novecentos e setenta e dois reais e treze centavos).
Em outros termos, os laudos de avaliação, tomou como base os mesmos elementos de comparação, mas chegou a conclusão diversa.
O que, dividindo-se este valor de R$ 2.446.972,13 pela área total do imóvel de 1.506,7ha, chegaria-se à R$ 1.415,60/ha.
Em face do princípio da verdade material e com base no disposto no artigo 112 do Código Tributário Nacional, deve ser aplicado o laudo mais benéfico ao contribuinte.
Sendo assim, deve ser reconhecido o VTN de R$ 1.415,60/ha
Conclusão
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário e dou-lhe parcial provimento, para determinar o recálculo do tributo devido considerando a ARL averbada de 309,2 ha e ainda, o Valor da Terra Nua (VTN) de R$ 1.415,60/ha. 
 (documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2201-009.071 - 22 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 13609.721757/2014-47

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntério para determinar o recalculo do tributo devido considerando a ARL
averbada e, ainda, o VTN calculado pelo laudo de avaliacdo apresentado, vencidos os
conselheiros Savio Salomdo de Almeida Ndbrega, que deu provimento parcial em maior
extensdo e Carlos Alberto do Amaral Azeredo, que deu provimento parcial em menor extensao.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Douglas Kakazu Kushiyama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Douglas Kakazu Kushiyama, Francisco Nogueira Guarita, Fernando Gomes Favacho,
Debora Fofano dos Santos, Savio Salomao de Almeida Nobrega (suplente convocado(a)), Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim, Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntéario da decisdo proferida pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento, que julgou procedente o langamento de Imposto Territorial
Rural - ITR, acrescido de multa e juros de mora.

Peco vénia para transcrever o relatdrio produzido na deciséao recorrida:

Pela Notificagdo de Lancamento n° (...), de fls. (...), do exercicio de (...), emitida em
(...), o contribuinte identificado no predmbulo foi intimado a recolher o crédito
tributario, no montante de (...), referente ao Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural (ITR), acrescido de multa langada (75%) e juros de mora, tendo como objeto o
imovel denominado (...)”(...), com érea declarada de (...) ha, localizado no municipio de

().

A acdo fiscal, proveniente dos trabalhos de revisdo interna da DITR/(...), incidente em
malha valor, iniciou-se com o Termo de Intimag&o Fiscal n° (...) (fls. (...)). Por meio do
referido Termo, solicitou-se ao contribuinte que apresentasse, além dos documentos
inerentes & comprovacdo dos dados cadastrais relativos a sua identificacdo e do imével
(matricula atualizada e CCIR/INCRA), os seguintes documentos:

- notas fiscais do produtor; notas fiscais de insumos; certificado de depésito (em caso de
armazenagem de produto); contratos ou cédulas de crédito rural; outros documentos que
comprovem a area plantada no periodo de (...);

- laudo técnico de uso do solo, elaborado por profissional habilitado, com Anotacao de
Responsabilidade Técnica (ART), recomendando expressamente a recuperacdo do solo,
com data de emissdo anterior ao inicio do periodo de descanso, nos termos do art. 18 da
Instrucdo Normativa RFB n° 256/2002;

- fichas de vacinacdo expedidas por 6rgdo competente, acompanhadas das notas fiscais
de aquisicdo de vacinas; demonstrativo de movimentacdo de gado/rebanho (DMG/DMR
emitidos pelos Estados); notas fiscais de produtor referente a compra/venda de gado,
para comprovacédo do rebanho existente no periodo de (...);

- Laudo de Avaliacdo do Valor da Terra Nua do imovel emitido por engenheiro
agrénomo ou florestal, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associagdo Brasileira
de Normas Técnicas — ABNT com grau de fundamentacéo e precisdo Il, com Anotacdo
de Responsabilidade Técnica — ART registrada no Conselho Regional de Engenharia,
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Da Impugnacéo

Arquitetura e Agronomia — Crea, contendo todos os elementos de pesquisa identificados
e planilhas de célculo e preferivelmente pelo método comparativo direto de dados de
mercado. Alternativamente, o contribuinte podera se valer de avaliagdo efetuada pelas
Fazendas Publicas Estaduais (exatorias) ou Municipais, assim como aquelas efetuadas
pela Emater, apresentando os métodos de avaliacdo e as fontes pesquisadas que levaram
a conviccdo do valor atribuido ao imével. Tais documentos devem comprovar o VTN na
data de 1° de janeiro de 2009, a preco de mercado. A falta de comprovacdo do VTN
declarado ensejara o arbitramento do valor da terra nua, com base nas informagdes do
Sistema de Pregos de Terra — SIPT da RFB, nos termos do artigo 14 da Lei n° 9.393/96,
pelo VTN/ha do municipio de localizagdo do imével para 1° de janeiro de 2009 no valor
de R$:

| Cultura/Lavoura (...)
| Campos (...)
[] Pastagem/Pecudria (...)
71 Matas (...)
Foram apresentados os documentos de fls. (...).

Procedendo a andlise e verificacdo dos documentos recebidos e dos dados constantes na
DITR/(...), a Autoridade Fiscal glosou integralmente as areas de produtos vegetais ((...)
ha), em descanso ((..)ha) e de pastagens ((...)ha); glosou o valor das
culturas/pastagens, de R$ (...); além de desconsiderar o VTN declarado de R$ (...) (R$
(...)/ha), arbitrando o valor de R$ (...) (R$ (...)/ha), apurado com base no Laudo de
Avaliacdo de fls. (...), fornecido pelo contribuinte na fase de intima¢do, com
consequente aumento do VTN tributavel e da aliquota de célculo, esta devido a reducéo
do grau de utilizacdo que passou de 82,5% para 0,0%, resultando no imposto
suplementar de R$ (...), conforme demonstrativo de fls. 05.

A descricao dos fatos e os enquadramentos legais das infragdes, da multa de oficio e dos
juros de mora constam as fls. (...).

O contribuinte foi intimado e impugnou o auto de infracdo, e fazendo, em sintese,
através das alegacdes a seguir descritas:

Cientificado do lancamento em (...) (fl. (...)), o contribuinte, por meio de seu procurador
(fls. 102), apresentou a impugnacdo de fls. 85/101, em (...) (fls. (...)), exposta nesta
sessdo. Em sintese, alegou e requereu o seguinte:

- fez breve relato da agdo fiscal,

- informa que a DITR/(...) foi apresentada com diversos erros, tendo sido elaborada por
terceiros, sem sua presenca, isto por ter sido feita eletronicamente e enviada por
internet;

- ressalta que o Laudo de Avaliagdo apresentado na fase de fiscalizacdo ndo serve para
dar suporte ao lancamento, uma vez que nao retrata a realidade do imadvel, ja que ndo
houve a classificacdo das areas;

- 0 imdvel é composto, em grande parte, de area ondulada, com declividade de 45°, com
grotas, ribeirdes e rio, cujas areas sdo consideradas como sendo de preservagdo
permanente;

- 0 laudo apresentado junto com a impugnacao fornece as seguintes areas:
1 Pastagens formadas (...)ha
| Pastagens nativas (...) ha
Capineiras (forrageira) (...) ha
1 Benfeitorias (...) ha
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[1 Reserva legal averbada (...) ha
| APP (...) ha
Floresta nativa (...)ha

- ressalta que a area de floresta nativa estd sendo utilizada como pastagens, ja que
durante parte do ano o rebanho ocupa essa area, que nao atinge a declividade de 45°;

- 0 imovel possui as areas de preservacdo permanente e de reserva legal demarcadas,
estando essa Ultima averbada junto a matricula do imével;

- faz citacdo do art. 2° da Lei n°® 4.771/65, para referendar seus argumentos;

- entende que ja é pacifico o entendimento do CARF de que a falta de apresentagéo ou
apresentacdo intempestiva do ADA nao é fundamento valido para glosa de areas
ambientais, além de que essas areas ndo estdo mais sujeitas a prévia comprovacao,
conforme art. 10, § 7°, da Lei n°® 9.393/96;

- faz citacdo de julgados do CARF e de Tribunais para fundamentar suas alegacées;

- informa que o imovel é tdo somente utilizado com a pecuaria, sendo que possui
388,5158 ha de pastagens plantadas, 399,0501 ha de pastagens nativas e 6,0 ha de
plantadas com forrageira de corte;

- durante o ano de (...), essas areas foram utilizadas para a criacdo de 253 animais
bovinos, conforme extrato de vacinacdo emitido pelo Instituto Mineiro de Agropecuaria
de Minas Gerais;

- esclarece que o rebanho estava cadastrado na sociedade empreséaria Renascenca
Agropecudria Ltda, de sua propriedade, conforme comprova o respectivo Contrato
Social;

- esclarece, ainda, que o referido extrato de vacinagdo consta como sendo “Fazenda
Renascenga”, que é o nome de denominagdo do local do imovel, conforme consta no
Laudo de Avaliagéo;

- com isso, conclui que o imovel possui 100% de grau de utilizagdo, conforme minuta
de declaracdo em anexo;

- reconhece que 0 VTN declarado estava abaixo do valor de mercado, entretanto, o
Laudo de Avaliacao apresentado a fiscalizagdo ndo serve como prova do VTN, uma vez
que ndo classificou as areas do imdvel,

- ressente-se do fato de o Auditor-Fiscal ter apurado um VTN de R$ (...), sem, contudo,
demonstrar como chegou a esse valor;

- 0 Laudo ora apresentado demonstra que o0 VTN do imdvel é de R$ (...);

- informa que elaborou uma minuta da declaracdo de ITR, onde indica as areas
ambientais e 0 novo VTN, conforme Laudo de Avaliagdo, resultando em um imposto a
pagar de R$ (...), que subtraido daquele declarado e pago, resulta em um imposto
suplementar de R$ (...), valor este que deverd ser desmembrado do processo para
controle e cobranca em separado;

- por fim, requer:

1. seja a Notificacdo de Lancamento desconsiderada, uma vez que houve, de fato, um
erro lamentavel nas informacfes prestadas na DITR/(...), além de que sejam
consideradas isentas as areas de reserva legal e de preservagdo permanente, e que as
areas de pastagens, devidamente comprovadas com rebanho bovino, seja considerada
conforme documentacao anexa, bem como que seja mantido o VTN somente em relagao
a sua majoragdo, nos termos expostos e de acordo com o Laudo que segue anexo a
impugnacao;

2. seja apreciada toda a documentagdo apresentada, bem como protesta pela juntada de
novos documentos e producédo de outras provas, caso seja necessario, inclusive o ADA,
de modo que seja constatada a verdade, o que resultara na cobranga do imposto de
acordo com a realidade do imodvel.
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E o relatério.
Da Decisdo da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento

Quando da apreciacdo do caso, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento julgou procedente a autuacdo, conforme ementa abaixo (fls(...)):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: (...)
DA REVISAO DE OFICIO - ERRO DE FATO.

A revisdo de oficio de dados informados pelo contribuinte na sua DITR somente cabe
ser acatada quando comprovada nos autos, com documentos habeis, a hipo6tese de erro
de fato, observada a legislagdo aplicada a cada matéria.

DAS AREAS DE PRESERVACAO PERMANENTE, DE RESERVA LEGAL E
COBERTA POR FLORESTAS NATIVAS.

As areas ambientais do imovel, inclusive a area de reserva legal comprovadamente
averbada & margem da matricula do imdvel, somente sdo excluidas da tributacdo do
ITR, quando comprovado que as mesmas foram objeto de Ato Declaratério Ambiental -
ADA, protocolado tempestivamente no IBAMA.

DA AREA DE PASTAGENS.

N&o comprovada, por meio de documentos habeis, a existéncia de rebanho no imével
objeto da lide, deverd ser mantida a glosa da area de pastagem declarada para o
exercicio de 2009, observada a legislacdo de regéncia.

DO VALOR DA TERRA NUA (VTN) - SUBAVALIACAO.

Para fins de revisdo do VTN arbitrado pela fiscalizacdo, com base em Laudo de
Avaliacdo apresentado pelo contribuinte, exige-se a apresentacdo de novo Laudo,
emitido por profissional habilitado, com ART devidamente anotada no CREA, que
atenda aos requisitos essenciais das Normas da ABNT (NBR 14.653-3), demonstrando,
de forma convincente, a ocorréncia de erro material ou metodol6gico no primeiro laudo
apresentado, de modo a descaracterizad-lo como documento habil para fins de tal
arbitramento.

DAS AREAS DE PRODUTOS VEGETAIS E EM DESCANSO - MATERIAS
NAO IMPUGNADAS.

Considera-se matéria ndo impugnada a glosa integral das &reas de produtos vegetais e
em descanso, por ndo ter sido expressamente contestado nos autos, nos termos da
legislacdo processual vigente.

DA INSTRUCAO DA PECA IMPUGNATORIA.

A impugnagdo deve ser instruida com os documentos em que se fundamentar e que
comprovem as alegacdes de defesa, precluindo o direito de o Contribuinte fazé-lo em
outro momento processual.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

Do Recurso Voluntério

O contribuinte, devidamente intimado da decisdo da DRJ, apresentou 0 recurso
voluntério alegando em apertada sintese: (a) decadéncia; (b) area de reserva legal devidamente
averbada no registro de imoveis; e (c) area de preservacdo permanente e de floresta (d) &rea de
pastagem e (e) determinacédo do Valor de Terra Nua - VTN.
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Nos termos do 1° do art. 47 do Regimento Interno deste Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015, o presente processo € paradigma do
lote de recursos repetitivos.

Este recurso comp6s lote sorteado para este relator em Sesséo Publica.
E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Douglas Kakazu Kushiyama, Relator.
Recurso Voluntario

O presente Recurso Voluntario foi apresentado no prazo a que se refere o artigo
33 do Decreto n. 70.235/72 e por isso, dele conheco em parte e passo a aprecia-lo.

Decadéncia

O recorrente alega que o presente auto de infracdo estaria decaido, nos seguintes
termos:

Como se sabe, 0 ITR estd sujeito ao langamento por homologacdo (art. 10 da Lei n.
9.393/963), de modo que prazo decadencial de 5 anos para constitui¢do dos créditos a
ele atinentes deve ser contado a partir da data de ocorréncia do fato gerador (art. 150,
84° do CTN), desde que tenha ocorrido antecipacdo do pagamento (REsp Repetitivo n.
973.733/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Secdo, julgado em 12/08/2009, de
aplicacdo obrigatéria por esse Conselho, nos termos do art. 62, 82° do RICARF).

No caso concreto, o lancamento diz respeito ao exercicio de 2009 (fl. 2) e houve
pagamento antecipado do tributo (doc. 04), razéo por que o prazo decadencial de 5 anos
comecou a ser contato em 01/01/2009 (art. 1° da Lei n. 9.93/96) e se esgotou em
31/12/2013. Portanto, quando o langamento foi notificado ao sujeito passivo, em
21/11/2014 (fl. 84), os créditos estavam extintos pela decadéncia (art. 156, V do CTN).

Entretanto, verifica-se dos presentes autos que a declaracdo do ITR (DITR)
apresentada foi entregue no dia 23/08/2013 (fl. 2):

ldentificagao da Declaragio
Declaragao n® Data da Entrega Exercicio
06.70124 36 23/08/2013 2009

No caso, ainda, ndo h& a devida comprovacdo do pagamento antecipado a que
alude o artigo 150, 8§ 4° do Codigo Tributario Nacional. Por outro lado, é possivel concluir que o
pagamento foi feito depois do termo de inicio da contagem do prazo decadencial a que alude o
dispositivo mencionado, de modo que a contagem do prazo decadencial para o presente caso,
deve levar em consideracdo o disposto no artigo 173, I, do Codigo Tributario Nacional e
portanto, o crédito tributario em discussdo ndo se encontra decaido.

Area de reserva legal devidamente averbada no registro de imoveis;
Area de preservacdo permanente e de area de floresta
Da Retificacédo de declaracao

O Recorrente pleiteou que esta autoridade julgadora reconhecesse que a area real
do imovel era menor do que aquela efetivamente declarada pela Recorrente em sua DITR.
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Distribuigio da Area do Imdvel Rural {ha)

Declarado Apurado
[H. Area Tolal do lrdve 1.508,7 1.508.7
2. Area de Preservagio Permanenis 0.0
(3. Area de Reserva Legal
4. Area de Resarva ParSoulsr do Palimdnio Nalural (RPPN)
05. Areas de ieresse Ecolbigioo
6. Area de Sewidlfo Florestal ou Ambienta
7. Area Cobeda por Floresiss Mativas
pE. Area Magada de Reservaldno de Lsnas Hidreéicas Aulaizada pals Poder PibBoo

flelola|le|le|e|=

7 1.506.,7

9. Area Trbutivel 01 - 02 - 03 - 04 - 05 - 06 - 07 - 08) 1.50!
0. Area Ocupada com Benleflodas (Hes & Necessdrias Desinadas 4 ASvidade Rural 30,0 30,0
1. Area Aprovestivel (09 - 10) 14787 14787

Distribuigio da Area Utilizada pela Atividade Rural (ha)

Declarado Apurado

2. Area de Pradulos Vegetais 2000
[13. Area em Descanso 4500
4. Area com Reforestamenio (Essincias ExdBoas ou Nafvas) 0.0
5. Area de Pastagens 5680

7. Area de ARddade Ganjpira ou Agllicaa |
[18. Area de Frustacho de Safm ou Destuicho de Pastagem por Calamidade Piblca 0.0
(9. Area ulifzada pela Alividade Rural (12 + .. + 18) 12180
P0. Grau de LNkzagho do Sob (19/11) 100 82,5

8
1. Area de Exploracho Eximiva 0,0

Como se verifica de sua DITR, as &reas que quer ver reconhecida foram
declaradas como 0,00 e ndo ha nos autos copias das DITR de anos anteriores ou posteriores a
comprovar que ha erro de digitacdo e que tal erro ndo é objeto de contestagdo em outros
processos.

Contudo, o erro alegado pelo recorrente ndo foi comprovado a saciedade de modo
que ndo pode ser reconhecido para ajustar a area total do imével efetivamente declarada pelo
Recorrente.

Transcrevo recente precedente desta Turma sobre o tema:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)
Exercicio: 2008

()
DITR. RETIFICACAO DE DECLARACAO. .
Incabivel a retificagdo de declaragdo no curso do contencioso fiscal quando a alteragao

pretendida ndo decorre de mero erro de preenchimento, mas aponta para uma retificagéo
de oficio do langamento.

()
(acérddo n° 2201-005.517; data do julgamento: 12/09/2019)

No corpo do voto do acorddo acima mencionado, o llustre Relator, Conselheiro
Carlos Alberto do Amaral Azeredo, expds os fundamentos sobre a matéria, com 0s quais
concordo e utilizo-me como razdes de decidir:

No que tange ao pleito de retificacdo de declaracdo para considerar APP apurada em
laudo apresentado, a leitura integrada dos art. 14 e 25 do Decreto 70.235/72 permite
concluir que a fase litigiosa do procedimento fiscal se instaura com a impugnacéo, cuja
competéncia para julgamento cabe, em 12 Instancia, as Delegacias da Receita Federal do
Brasil de Julgamento e, em 22 Instncia, ao Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais.

Tal concluséo é corroborada pelo art. 1° do Anexo | do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n° 343/2015, que dispde expressamente que o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, 6rgdo colegiado, paritério, integrante da estrutura
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do Ministério da Fazenda, tem por finalidade julgar recursos de oficio e voluntario de
decisdo de 1?2 (primeira) instdncia, bem como o0s recursos de natureza especial, que
versem sobre a aplicacdo da legislacdo referente a tributos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB).

Assim, a competéncia legal desta Corte para se manifestar em processo de exigéncia
fiscal esta restrita a fase litigiosa, que ndo se confunde com revisao de lancamento.

O Cadigo Tributario Nacional (Lei 5.172/66) dispde, em seu art. 149 que o langamento
e efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa. Ja o inciso 11l do art. 272
do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
430/2017, preceitua que compete as Delegacias da Receita Federal do Brasil a revisdo
de oficio de langcamentos.

Neste sentido, analisar, em sede de recurso voluntario, a pertinéncia de retificacdo de
declaracdo regularmente apresentada pelo contribuinte, a menos que fosse o caso de
mero erro de preenchimento, seria fundir dois institutos diversos, o do contencioso
administrativo, este contido na competéncia de atuacdo deste Conselho, e 0 da revisao
de oficio, este contido na competéncia da autoridade administrativa, o que poderia
macular de nulidade o aqui decidido por vicio de competéncia.

Com relacdo area de preservacdo permanente e area de floresta, ndo restou
devidamente comprovado o erro de fato, de modo que n&o prospera a alegagdo do contribuinte
quanto a estes pontos.

Por outro lado, quanto a éarea de reserva legal averbada, verifica-se pela
possibilidade de acolhimento do pleito do contribuinte uma vez que € possivel aferir que houve
erro de fato, uma vez que houve a averbacdo da area de reserva legal no registro de imdveis
anterior ao lancamento, de modo que deve ser aplicada a Simula CARF n° 122:

Stmula CARF n° 122

A averbacdo da Area de Reserva Legal (ARL) na matricula do imével em data anterior
ao fato gerador supre a eventual falta de apresentacdo do Ato declaratério Ambiental
(ADA). (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

Merece destaque o que constou da decisao recorrida:

Quanto & area de reserva legal requerida de 309,2 ha, a primeira exigéncia - averbacao
da &rea de reserva legal & margem da matricula do imdvel no registro de imoveis
competente -, de caréter especifico, encontra-se prevista originariamente no art. 16, §
8° da Lei n® 4.771/1965 (Cédigo Florestal), que deveria ter sido realizada até a data de
ocorréncia do fato gerador do correspondente exercicio, qual seja, 01/01/2009, nos
termos do art. 144 do CTN c/c o art. 1° caput, da Lei n°® 9.393/1996 e conforme
indicado expressamente no paragrafo 1° do art. 12 do Decreto n° 4.382, de 19 de
setembro de 2002 (Regulamento do ITR).

No presente caso, o contribuinte comprovou nos autos a averbagdo tempestiva, a
margem das matriculas do imével, de n® 1.955 (especificamente as fls. 113), com a
averbagdo de uma area de 21,0 ha, conforme AV-03-1.955, de 13/11/2001; da mesma
forma, o de matricula n°® 1.956 (especificamente as fls. 117), com a averbacdo de uma
drea de 288,2 ha, conforme AV-01-1.956, de 02/05/2001. Assim, foi averbada,
tempestivamente, junto as matriculas que compdem o imével, uma area de reserva legal
de 309,2 ha, conforme requerido pelo contribuinte.

Sendo assim, deve ser reconhecida a area de reserva legal de 309,2 ha, nos termos
do que dispde a Simula CARF n° 122.

Area de pastagem


https://carf.economia.gov.br/noticias/2019/arquivos-e-imagens/portaria-me-129-sumulas_efeito-vinculante.pdf
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Com relacdo a area de pastagem, melhor sorte ndo teve o recorrente, pois ndo
apresentou novos elementos e por tal razéo, transcrevo o trecho da decisdo recorrida, que tratou
muito bem deste tema e cujas razfes, com as quais concordo e me utilizo como razéo de decidir:

()

No que diz respeito as areas de produtos vegetais (200,0 ha), em descanso (450,0 ha) e
de pastagens (568,0 ha), é possivel verificar que o impugnante apenas se manifestou
sobre as pastagens, ja que, no lugar das outras, requereu areas ambientais, além de
afirmar, as fls. 98, que o imével é utilizado tdo somente com pecuéria.

Pois bem, para comprovacdo de uma area de pastagens, considerando o art. 25 da
IN/SRF n° 256/2002, observado o anexo | dessa mesma Instrucdo Normativa, conforme
previsto na alinea “b”, V, § 1°, art. 10 da Lei n® 9.393/96, a area efetivamente utilizada
com Atividade Pecuaria, a ser considerada para efeito de apuracdo do Grau de
Utilizac8o do imGvel, serd a menor entre a declarada/requerida e a rea calculada, obtida
pelo quociente entre a quantidade de cabecas do rebanho ajustada, desde que
comprovada, e o indice de lotacdo minima, que no caso é de 0,25 (zero virgula vinte e
cinco) cabeca de animais de grande porte por hectare (0,25 cab/hec), fixado para a
regido onde se situa o imével, nos termos da Instrucdo Especial INCRA n° 019, de
28/05/1980.

Para a comprovagao da existéncia da area de pastagens é necessaria a apresentacao de
documentos referentes ao rebanho existente no periodo do ano-base anterior ao
exercicio do langamento, como: Fichas de vacinacdo expedidas por 6rgdo competente
acompanhadas das notas fiscais de aquisicdo de vacinas; demonstrativo de
movimentacdo de gado/rebanho (DMG/DMR emitidos pelos Estados); notas fiscais de
produtor referente a compra/venda de gado; outros documentos que comprovem o
apascentamento de animais na area de pastagens do imovel.

Né&o obstante o Laudo de Avaliacdo de fls. 133/147, com ART de fls. 151, informar que
no imovel existiria uma area total de pastagens de 480,5 ha, area esta discriminada as
fls. 142/143 [(pastagens formadas: 388,5 ha) + (pastagens nativas: 86,0 ha) +
(capineiras: 6,0 ha)], cabe esclarecer que tal documento, por si s6, ndo é habil para
comprovar a area de pastagens, pois 0 que importa € a comprovagdo da existéncia de
animais apascentados no imével em 2008 (exercicio 2009) e ndo a existéncia de areas
que possam ser utilizadas para tal atividade rural.

As fls. 121, verifica-se o documento de comprovacéo de animais bovinos vacinados no
ano base 2008 (exercicio 2009), pertencentes a sociedade empresdria Renascenca
Agropecuédria Ltda (CNPJ 42.925.297/0001-46), que tem por socio o contribuinte,
refere-se ao imével denominado “Fazenda Renascen¢a”, que 0 impugnante,
especificamente as fls. 98/99, alega ser o nome de denominagdo do local onde se situa o
imovel sob andlise.

Em pesquisa realizada junto ao banco de dados da RFB, especificamente no CAFIR
(Cadastro de Iméveis Rurais), verificou-se que o impugnante, em 2009, possuia dois
imdveis situados no municipio de Uruana de Minas-MG, sendo um deles o imdvel
objeto da autuacdo, de NIRF 8.305.153-8 e area total de 1.506,7 ha, e outro imével, de
NIRF 2.219.540-8, com éarea total de 2.618,5 ha, denominado “Fazenda Renascenga”.

Reiterando, o imovel denominado “Fazenda Renascenga” ndo € o mesmo imovel
objeto da autuacéo, como informa o contribuinte. Inclusive, na DITR/2009 do citado

imovel, foram declarados 780,0 ha como sendo area de pastagens.

Assim, diante dessa informacdo, constata-se a impossibilidade de aceitar o documento
de fls. 121 como sendo comprobatério da area de pastagens do imoével denominado
“Fazenda Pasto dos Bois e Giboia”, haja vista que o referido documento informa que o
rebanho pertence & “Fazenda Renascenca”, que teve, em 29/05/2008, 253 animais
bovinos vacinados, e 50 animais, em 04/11/2008.
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Sendo assim, essa quantidade de animais vacinados equivale ao rebanho médio de 152
animais de grande porte [(253+ 50): 2], que é considerado para ocupar uma area de
pastagem de 608,0 ha, levando-se em consideracdo o indice de lotagdo minima fixado
para a regido onde se situa o imével (0,25 cabeca por hectare), nos termos da legislacdo
de regéncia aplicada a matéria (alinea “b”, inciso V, art. 10, da Lei n°® 9.393/93, art. 25,
incisos | e Il da IN/SRF n° 0256/2002 e no art. 25 do Decreto n° 4.382/2002 — RITR).

No caso, esse rebanho ndo é suficiente nem mesmo para comprovar a area de
pastagens do imével denominado “Fazenda Renascenga”, que foi de 780,0 ha, quiga
para comprovar, também, o imovel objeto da autuagdo, seja de 568,0 ha declarados ou
de 480,5 ha indicados no Laudo de fls. 133/147, especificamente as fls. 142, para efeito
de DITR/2009.

Considerando que no presente caso ndo houve a apresentacdo de documentos
comprovando rebanho apascentado no imével no ano base de 2008 (exercicio 2009)
para justificar a area de pastagens declarada de 568,0 ha, ou mesmo a area requerida de
480,5 ha, conforme indicado no Laudo de fls. 133/147, permanece a glosa efetuada pela
fiscalizacdo, para efeito de DITR/2009.

N&o ha o que prover quanto a esta alegacao.
Determinacéo do Valor de Terra Nua — VTN.

O recorrente alega que o laudo apresentado (fls. 18), tomou por base a avaliacéo
do VTN entre os dias 01/01/2010 e 31/12/2010 e que o VTN & constante remeteria ao exercicio
de 2011 e que refere-se a exercicio diverso do constante dos presentes autos.

Por outro lado, o laudo apresentado as fls. 133/150, com Anotacdo de
Responsabilidade Técnica — ART, fls. 151/152, refere-se expressamente que leva em conta o
periodo compreendido entre os dias 01/01/2008 a 31/12/2008 e tomou por base 0s mesmos
imoveis, no periodo compreendido entre 2005 e 2011, vejamos:

Laudo (fl. 18):

1.1 - Objetivo

O presente Relatorio tem por objetivo apresentar a descrigdo, caracterizago e avaliagéo
do imovel rural denominado FAZENDA GIBOIA, PASTOS DOS BOIS Lugar Denominado
MANDINGUEIRO, localizada no Municipio de Uruana de Minas, Estado de Minas Gerais. no
periodo compreendido ente 01/01/2010 a 31/12/2010. Neste Relatdrio serdo evidencias
metodologias utilizadas na determinagéo do valor da propriedade.

()
8.3 — Awvaliacdo das Terras

Para determinacdo dos valores das diferentes classes de terras que compde o imovel,
foram adotados os critérios descritos no item 8.1. Para fins de estabelecimento do preco
da terra nua (sem qualquer interferéncia, ou seja, em estado bruto), realizou-se estudo de
mercado, e apuracdo de valores de transagdes comerciais de imdveis com as mesmas
caracteristicas topoldgicas, hidrograficas e localizagdo em relagdo a sede do municipio.
Pelos valores apurados em escrituras lavradas no Cartério de Notas e Registro Civil da
cidade de Uruana de Minas, Comarca de Arinos — MG, periodo compreendido entre
2005 e 2011 inclusive de areas adquiridas pela Superintendéncia do Distrito Federal e
Entorno do Instituto Nacional de Reforma Agraria — (INCRA-SR28/DFE), que tem
jurisdicdo sobre aquele municipio, Os valores praticados, correspondem a:

B — Latossolo vermelho-amarelo, relevo plano, conhecido popularmente como
Cerrado, terras estas aptas a pratica da agricultura e pastagem, totalmente mecanizavel:
R$4.500,00 o hectare; ocupado por pastagens em regular estado de conservagéo;
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C — Latossolos Vermelho Amarelo Distréficos cambissélicos, relevo ondulado a
fortemente ondulado, imprdprias para implantacdo de qualquer atividade econdémica: R$
250,00, ocupado por densa cobertura vegetal, e vegetacdo em avancado estagio de
regeneracdo, indicado somente para a preservacdo e manutencdo da vida silvestre.

D — Latossolo vermelho-amarelo, relevo ondulado, terras aptas para implantacdo de
lavouras em cultivo manual ou pastagem, sdo solos que necessitam de intensas préaticas
conservacionistas pela declividade e risco de erosdes: R$2.500,00 o hectare; estas areas
encontram-se ocupadas por pastagens degradadas;

Nestas condicGes, temos o valor global das terras que constituem o imovel:
R$3.053.267,10 (trés milhdes, cinquenta e trés mil, duzentos e sessenta e sete reais e
dez centavos).

8.4 — Avaliacdo Global da Propriedade
Valores das benfeitorias: R$ 609.310,00
Valore das terras: R$3.053.267,10
Laudo (fl. 133)

1 - INTRODUGAO

1.1 - Objetivo

O presente Relatdrio tem por objetivo apresentar a descrigdo, caracterizaggo e avaliagao
do imével rural denominado FAZENDA GIBOIA, PASTOS DOS BOIS Lugar Denominado
RENASCENCA E MANDINGUEIRO, localizada ne Municipio de Uruana de Minas, Estado de
Minas Gerais. objeto das matriculas n®. 1955 e 1956, do Cartério de Registro de Imodveis da
Comarca de Arinos — MG, no periodo compreendido ente 01/01/2008 a 31/12/2008. Neste
Relatério serdo evidencias metodologias utilizadas na determinagéo do valor da propriedade.

8.3 — Awvaliacéo das Terras

Para determinacdo dos valores das diferentes classes de terras que comp8e o imovel,
foram adotados os critérios descritos no item 8.1. Para fins de estabelecimento do preco
da terra nua (sem qualquer interferéncia, ou seja, em estado bruto), acrescido dos
valores desprendido para torna-la produtiva, realizou-se estudo de mercado, e apuragéo
de valores de transacBes comerciais de imoOveis com as mesmas caracteristicas
topoldgicas, hidrograficas e localizacdo em relagdo a sede do municipio. Pelos valores
apurados em escrituras lavradas no Cartério de Notas e Registro Civil da cidade de
Uruana de Minas, Comarca de Arinos — MG, periodo compreendido entre 2005 e 2011
inclusive de areas adquiridas pela Superintendéncia do Distrito Federal e Entorno do
Instituto Nacional de Reforma Agréria — (INCRA-SR28/DFE), que tem jurisdicdo
sobre aquele municipio, Os valores praticados, correspondem a:

B — Latossolo vermelho-amarelo, relevo plano a suavemente ondulado, conhecido
popularmente como Cerrado, terras estas aptas a pratica da agricultura e pastagem,
totalmente mecanizavel: R$4.000,00 o hectare; ocupado por pastagens em regular
estado de conservagdo e capineiras;

C — Latossolos Vermelho Amarelo Distréficos cambissélicos, relevo ondulado a
fortemente ondulado, imprdprias para implantacéo de qualquer atividade econémica: R$
250,00 o hectare, ocupado por densa cobertura vegetal, e vegetacdo em avan¢ado
estagio de regeneracdo, indicado somente para a preservacdo e manutencdo da vida
silvestre;

D — Latossolo vermelho-amarelo, relevo ondulado, terras aptas para implantagdo de
lavouras em cultivo manual ou pastagem, sdo solos que necessitam de intensas praticas
conservacionistas pela declividade e risco de erosdes: R$2.500,00 o hectare; estas areas
encontram-se ocupadas por pastagens nativas e degradadas.
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Nestas condicGes, temos o valor global das terras que constituem o imovel:
R$2.132.892,13 (dois milhdes, cento e trinta e dois mil, oitocentos e noventa e dois
reais e treze centavos).

8.4 — Avaliacdo Global da Propriedade
Valores das benfeitorias: R$ 314.080,00
Valore das terras: R$2.132.892,13

VALOR TOTAL DA PROPRIEDADE: R$2.446.972,13 (dois milhdes, quatrocentos e
quarenta e seis mil, novecentos e setenta e dois reais e treze centavos).

Em outros termos, os laudos de avaliacdo, tomou como base 0s mesmos
elementos de comparagdo, mas chegou a concluséo diversa.

O que, dividindo-se este valor de R$ 2.446.972,13 pela area total do imovel de
1.506,7ha, chegaria-se a R$ 1.415,60/ha.

Em face do principio da verdade material e com base no disposto no artigo 112 do
Cadigo Tributario Nacional, deve ser aplicado o laudo mais benéfico ao contribuinte.

Sendo assim, deve ser reconhecido o VTN de R$ 1.415,60/ha
Concluséo

Diante do exposto, conheco do recurso voluntario e dou-lhe parcial provimento,
para determinar o recélculo do tributo devido considerando a ARL averbada de 309,2 ha e ainda,
0 Valor da Terra Nua (VTN) de R$ 1.415,60/ha.

(documento assinado digitalmente)

Douglas Kakazu Kushiyama



